
Estado de Mato-Grosso 

LEI N~ 194,. de -17 de novembro de 1 948. 

Eleva ao padrão K, o cargo padrEo H,de Ajy 
dnnte de Tesoureiro do Tesouro do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr,2 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lO. - Fica elevado, a partir de janeiro de 1 949 I 

ao padrão K, o cargo isolado. de provimento efetivo, padrão H, de AjudaE 
te de Tesoureiro do Tesouro do Estado. 

Artigo 2Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, :17 de novembro de 
1 949, l27º da Independência e 609 da República. 
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